
P
U
B
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 
A
U
T
O
R
I
Z
A
D
A
 

PO
R:

 
R
E
N
A
T
O
 
C
E
S
A
R
 
P
E
R
E
I
R
A
 
LI
MA
 
(
S
E
C
R
E
T
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE
 
G
O
V
E
R
N
O
)
 
. 

  

  

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

06 Jul 2021 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA q 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 
  

LEINº 11.134, DE 05 DE JULHO DE 2021 

Institui o Dia Municipal do Método de 

Ovulação Billings, a ser celebrado anualmente 

dia 1º de abril, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Fortaleza o Dia Municipal do Método de 

Ovulação Billings, que será celebrado anualmente todo dia 1º de abril. 

Art. 22 A data comemorativa ora instituída passará a constar no Calendário 

Oficial de Eventos do Município. 

Art. 3º O poder público poderá organizar e promover eventos e palestras que 

tenham os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros correlatos: 

| — informar e conscientizar a população em geral acerca do Método de 

Ovulação Billings, contribuindo para mitigar qualquer tipo de estigma relacionado ao 

tema; 

Il — esclarecer acerca dos benefícios dos métodos naturais de planejamento 

familiar para a saúde reprodutiva da mulher; 

ll — promover a conciliação entre amor conjugal, transmissão responsável da 

vida e moralidade de comportamento; 

  

Rua Dr. Thompson Bulcão, 830, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará 

CEP: 60810-460 — Fone: (85) 3444-8300 

Página 1 de 2 

Pa
ra
 
co
nf
er
ir
 

o 
or

ig
in

al
, 

ac
es

se
 o
 

si
te

 
ht
tp
s:
//
as
si
ne
ja
.s
ep
og
.f
or
ta
le
za
.c
e.
go
v.
br
iv
al
id
ar
/d
oc
um
en
to
, 

in
fo
rm
e 

o 
ma

lo
te
 
67

45
89

 
e 

có
di
go
 
P
J
Z
I
M
V
P
4
 

Es
te
 
do

cu
me

nt
o 

é 
có

pi
a 

do
 
or

ig
in
al

 
e 
as

si
na

do
 
di

gi
ta

lm
en

te
 
so
b 

o 
nú
me
ro
 
P
J
Z
I
M
V
P
4



P
U
B
L
I
C
A
Ç
Ã
O
 
A
U
T
O
R
I
Z
A
D
A
 
PO

R:
 
R
E
N
A
T
O
 
C
E
S
A
R
 
P
E
R
E
I
R
A
 
LI
MA
 
(
S
E
C
R
E
T
Á
R
I
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE
 
G
O
V
E
R
N
O
)
 

, 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA So 

IV — promover a confiança no amor conjugal como princípio norteador do 

planejamento familiar e apresentar fecundidade humana como dom, baseado na 

dignidade do corpo humano. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 05 DE JULHO DE 2021. 

JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

Prefeito Municipal de Fortaleza 
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Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número PJZIMVP4 

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog fortaleza .ce.gov.brivalidar/documento, informe o malote 674589 e código PJZIMVP4 

ASSINADO POR: 

Assinado por: JOSE SARTO NOGUEIRA MOREIRA:21091897387 em 06/07/2021


